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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

        
 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023 

1º ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL E REAL IPEX INSTITUTO DE PESQUISA E 
EXTENSÃO CAMPO REAL. 
 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a REAL 
IPEX INSTITUTO DE PESQUISA E EXTENSÃO CAMPO REAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.485.005/0001-00, com sede na Avenida Santana, centro, nesta 
cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada por seu Presidente Sra. MOANA 
RODRIGUES FRANÇA, portador da cédula de identidade RG de nº 7.666.266-5 SSP/PR  e inscrito 
no CPF sob o nº 045.709.569-55, residente e domiciliado na Rua Frei Caneca nº 3474,  município de 
Guarapuava, resolvem celebrar em 16 de fevereiro de 2024, o  1º Aditivo de Prazo de Execução e 
Vigência,  referente ao Termo de Colaboração nº 001/2023, com fundamento na Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de colaboração, decorrente de   Chamamento Público nº 005/2022, que tem  por 
objeto, selecionar propostas para concessão de apoio a projetos institucionais de pesquisa científica 
e extensão que contemplem, pelo menos, as seguintes linhas temáticas: saúde, agricultura, 
educação, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar social da população de 
Laranjeiras do Sul – Paraná,onde  serão feitos repasse de recursos financeiros no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) mensais, para desenvolver os seguintes projetos: 
- Projeto na Linha de Agricultura: Hortas Cominitárias/Municipais, orientação e prevensão 

de zoonoses; 
- Projeto na Linha de Educação: Formação Continuada de Professores e Profissionais da 

Educação; 
- Projeto na Linha da Saúde: Prevenção à Dengue e conscientização à vacinação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O Presente Termo de Colaboração teve início em 09 de fevereiro de 2023, e seu término estendido 
para o prazo de execução em 30/04/2024 e prazo de vigência para 30/04/2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 001/2023. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 As partes elegem o foro da comarca de Laranjeiras do Sul para dirimir dúvidas decorrentes da 
parceria, desde logo estabelecendo obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com 
o órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura do Município. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente ADITIVO, em duas vias de igual teor 
e forma e para os mesmos fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

REAL IPEX INSTITUTO DE PESQUISA E EXTENSÃO CAMPO REAL 
MOANA RODRIGUES FRANÇA 

Presidente da Instituição 
 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
DEOCLÉCIO DE NEZ                                                                GILSON FERREIRA CELLA 
CPF: 502.534.179-53                                                                   CPF: 581.368.519-72 
 
 
 
CLÁUSULA QU 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 019/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 16 de 
fevereiro a 22 de fevereiro munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos 

a seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

ENGENHARIA CIVIL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34583 GUSTAVO MATEUS PASSOS DE LIMA 18/03/2002 2º 

 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 012/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 012/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
JULIO CESAR RIBEIRO DE SOUZA DIREITO COMPARECEU 
SAULA GABRIELLE FRETTA CIÊNCIAS ECONÔMICAS COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 053/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
49701-1 Bruna Moara Freitas Bordim Auxiliar de Manutenção e Conservação I 15/02/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 15 de 
fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
      PORTARIA N.º 054/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Artigo 26, Inciso II da Lei Municipal n.º 
056/2017, de 07/12/2017, RESOLVE: 

 
 

DESIGNAR: 
 
 

A Servidora abaixo relacionada para responder pela 
DIREÇÃO da Instituição Educacional abaixo mencionada, a partir da data de 01 de fevereiro de 
2024; ficando através do presente ato concedida a Gratificação pelo Exercício de Direção. 
 
NOME UNIDADE ESCOLAR CARGO GRATIFICAÇÃO 
Keli Cristina Pontes 
de Carvalho 

Escola Municipal do Campo 
Silvia Martins Veigant da 
Silva 

Professora do 
Ensino 
Infantil/Fundamental 

30% p/ jornada 
de 20 horas 

 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
15 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 055/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, o Servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
49654-1 Osmar Costa dos Santos  Agente Administrativo I 16/02/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 de 
fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 057/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
 

MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA 
DA NOMEAÇÃO 

51861-1 Eduarda Lioti Machado Professor de Língua Estrangeira Moderna do 
Ensino Fundamental – Inglês 

7.ª 16/02/2024 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

9º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa JOAO FRANCISCO LAZAROTTO - ME, inscrita no CNPJ nº 21.680.457/0001-64, com 
sede na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.989.462-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 545.810.959-72, residente e 
domiciliado na Rua Alcides Petro, nº 30, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 08/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2024, para a LINHA RESERVA INDIGENA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA RESERVA INDIGENA, a quantidade de 13.380 metros (13 mil trezentos e oitenta metros), com 
isso a quantidade diária atual passa de 101 km (cento e um quilômetros) para 114.380 km (cento e 
quatorze quilômetros trezentos e oitenta metros) diários. Resultando no acréscimo de 2.595,72 km 
(dois mil quinhentos e noventa e cinco quilômetros e setenta e dois metros) na quantidade total do 
contrato. Esse acréscimo corresponde a 10,4% da quantidade total inicial contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada 

Acréscimo 
Anual 

Qtde 
Atual 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total (R$) 

10 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA RESERVA 
INDIGENA - VEICULO MICRO-ONIBUS KM 24.940,00 2.595,72 20.200,00 5,85 15.184,96 

TOTAL 15.184,96 
 
Em virtude do saldo disponível, o valor contratual se mantém em R$ 253.101,80 (duzentos e 
cinquenta e três mil cento e um reais e oitenta centavos).  
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
15.184,96 (quinze mil cento e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), passando o valor do 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

contrato de R$ 253.101.80 (duzentos e cinquenta e três mil cento e um reais e oitenta centavos), para R$ 
268.286,76 (duzentos e sessenta e oito mil duzentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 16 de fevereiro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO FRANCISCO LAZAROTTO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ____________ ______________ 
 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2024 
 

 
LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 01/2024 (Lei nº 14.133, de 2021). 
OBJETO Aquisição de testes rápidos COVID-19, para atender o departamento de vigilância 
epidemiológica da secretaria de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 19/02/2024 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 22/02/2024 - das 09h:00min até 15h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.com, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo 
desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a 
Estrada Linha Sarandi, nº s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS SANTOS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte 
escolar para o ano letivo de 2024, para a LINHA QUATI que a CONTRATADA se declara em condições de 
executar em estrita observância ao indicado no Edital de Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL e seus anexos, 
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16 de janeiro de 2024, de acordo com termos constantes 
no Anexo I - Termo de Referência, do Edital do qual derivou a presente contratação e na Proposta de Preços 
da empresa CONTRATADA, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

3 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA QUATI - VEÍCULO 
VAN Saída da comunidade do Rio Pereira (Igreja), 
seguindo até a entrada do Rio Quati, casa de 
Antônio de Jesus, retornando e passando pela 
propriedade do Sr. Blach, passando pela antiga 
Fazenda do Altamiro Braga de Cristo, Clodoaldo e 
Fortunato retornando a comunidade do Rio 
Pereira. Sendo este realizado de segunda a sexta-
feira, no período da manhã e tarde, ida e volta, 
percorrendo 81,326 km diários, com veiculo van, 
capacidade mínima 9 passageiros. Obs: Cotar o 
valor do quilometro rodado.  

KM 16.265,20 4,13 67.175,28 

TOTAL R$67.175,28 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 4,13 (Sete reais e treze centavos), por km rodado, sendo que 
o valor contratual fica estimado em R$ 67.175,28 (Sessenta e sete mil cento e setenta e cinco reais e 
vinte e oito centavos). O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente após a 
entrega do objeto. 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2053 02390 00103 3.3.90.33.00.00 
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       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

2023 12.361.0007.2053 02400 00104 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02410 00107 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02420 00127 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02430 00162 3.3.90.33.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 29  de janeiro  de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a 
Estrada Linha Sarandi, nº s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS SANTOS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte 
escolar para o ano letivo de 2024, para a LINHA BURITI/CIDADE que a CONTRATADA se declara em 
condições de executar em estrita observância ao indicado no Edital de Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL e 
seus anexos, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16 de janeiro de 2024, de acordo com 
termos constantes no Anexo I - Termo de Referência, do Edital do qual derivou a presente contratação e na 
Proposta de Preços da empresa CONTRATADA, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 
8 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA BURITI/CIDADE - 

VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS Saindo da comunidade do 
Buriti (Frente da Igreja) seguindo pela PR 473, 
passando pelas Aldeias Indígenas: Taquara, Tamanduá, 
Sede, Vila Nova e Trevo, segue pela BR 277, entra no 
trevo da cooperativa Coasul passando pelo Beira Rio 
seguindo até as escolas do sede do município. Sendo 
este trajeto realizado de segunda a sexta-feira, no 
período da manhã e tarde, ida e volta, percorrendo 
90,256 km diários, com veículo micro-ônibus, 
capacidade mínima 30 passageiros. Obs: Cotar valor do 
quilometro rodado.  

KM 18.051,20 6,27 113.181,02 

TOTAL R$113.181,02 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 6,27 (Seis reais e vinte e sete centavos), por km rodado, 
sendo que o valor contratual fica estimado em R$ 113.181,02 (Cento e treze mil cento e oitenta e um 
real e dois centavos). O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente após a 
entrega do objeto. 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2053 02390 00103 3.3.90.33.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

2023 12.361.0007.2053 02400 00104 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02410 00107 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02420 00127 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02430 00162 3.3.90.33.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 29  de janeiro  de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado Paraná, sito a 
Estrada Linha Sarandi, nº s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor AVELINO LAURENCA DOS SANTOS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte 
escolar para o ano letivo de 2024, para a LINHA PEREIRA que a CONTRATADA se declara em condições de 
executar em estrita observância ao indicado no Edital de Pregão Eletrônico nº 65/2023-PMNL e seus anexos, 
devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 16 de janeiro de 2024, de acordo com termos constantes 
no Anexo I - Termo de Referência, do Edital do qual derivou a presente contratação e na Proposta de Preços 
da empresa CONTRATADA, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
 

AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qntd Preço Preço total 
10 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA PEREIRA - VEÍCULO 

ÔNIBUS Saindo do encruzo da BR 277 com a estrada 
principal do Rio Pereira, seguindo até a comunidade 
(Igreja), volta pelo assentamento Estrela, vai até a 
propriedade do Fortunato, volta, passa pela casas do: 
Maicon e Tigrinho e segue até a BR 277, vai até a 
encruzilha do Patene, volta, entra na Coopcal, volta 
segue pela BR277, entra na Aldeia Indígena Vila 
Paulista, volta, segue BR, entra no trevo da Coasul, 
passando pelo Beira Rio seguindo até as escolas da 
sede. Sendo este trajeto realizado de segunda a sexta-
feira, no período da manhã e tarde, ida e volta, 
percorrendo 109,258 km diários, com veículo ônibus, 
capacidade mínima 40 passageiros. Obs: Cotar valor do 
quilometro rodado.  

KM 21.851,60 7,81 170.661,00 

TOTAL R$170.661,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 7,81 (Sete reais e oitenta e um centavos), por km rodado, 
sendo que o valor contratual fica estimado em R$ 170.661,00 (Cento e setenta mil seiscentos e 
sessenta e um reais). O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente após a 
entrega do objeto. 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 
Recurso Natureza da Despesa 

2023 12.361.0007.2053 02390 00103 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02400 00104 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02410 00107 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02420 00127 3.3.90.33.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02430 00162 3.3.90.33.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  PR, 29  de janeiro  de 2024.  

CCCC ÂMARA ÂMARA ÂMARA ÂMARA MMMMUNIC IPAL DE UNIC IPAL DE UNIC IPAL DE UNIC IPAL DE VVVV IRMONDIRMONDIRMONDIRMOND    
EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42)  3618 1006  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO n.º 01-2023 
Dispensa De Licitação N.º 01/2023-CMV 

1º Termo Aditivo – prazo  e valor  
  

 
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TIPO LANCHES PARA COFFEE BREAK 
 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Duque de Caxias, n.º 50, Centro, Virmond, Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
95.587.689/0001-09, neste ato representada por seu presidente Sr. ELIZEU KOMINECK. 
 
Contratada: empresa ANTONIAZZI E MACHADO LTDA inscrita no CNPJ n. º 
30.673.476/0001-54, situada a Rua Duque de Caxias, n. º 591 – Centro – Virmond/PR Cep. 85.390-
000, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR ANTONIAZZI. 
 
Valor total: R$ 1.588.00 (um mil e quinhentos e oitenta e oito reais).  
 
Vigência: 12 (dose) meses de  12/02/2024 a 11/02/2025 
Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2024. 
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 008 
DATA: 29/01/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

181.916,25 (cento e oitenta e um mil novecentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) 

nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 181.873,93 (cento e oitenta e um mil e oitocentos e setenta e três reais 

e noventa e três centavos) do superávit financeiro de recursos vinculados e o valor de R$ 

42,32 (quarenta e dois reais e trinta e dois centavos) do excesso de arrecadação da seguinte 

alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 

FMAS - 27660-X          R$ 42,32 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1819 - Decreto nº 8/2024 de 29/01/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.93.00.00

3801 00792 Transf erências de Outros Programas FEAS VEICULO ADAPTADO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 42,32Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.11.00.00

1620 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 61.074,27Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.13.00.00

1640 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.715,25Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2023
3.1.90.16.00.00

1660 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.428,83Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2300 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 12.885,10Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.13.00.00

2320 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.932,77Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

2530 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 61.378,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.13.00.00

2550 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.816,49Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.304.1001.2042
3.1.90.11.00.00

3001 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.458,26Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.304.1001.2042
3.1.90.13.00.00

3011 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 818,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.11.00.00

3120 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 9.828,21Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.13.00.00

3150 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.571,68Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 v 16/02/2024 11:04:18
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Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:2

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.16.00.00

3180 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 649,71Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.11.00.00

3681 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.682,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.13.00.00

3691 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 331,40Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.93.00.00

3801 00792 Transf erências de Outros Programas FEAS VEICULO ADAPTADO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.302,87Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

42,32
0,00

181.873,93
0,00

0,00
42,32
0,00

181.873,93

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5533 v 16/02/2024 11:04:18

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024/PMEAI 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de “kit chimarrão 
personalizado” para distribuição na celebração do Dia Internacional da Mulher, 
através da Secretaria Municipal de Cultura de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I. 
As propostas serão recebidas das 08horas do dia 17/02/2024 às 
08horas do dia 23/02/2024. 
Data da fase de lances: 23/02/2024, das 08horas às 14horas. 

Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 
Informações sobre a dispensa: O edital poderá ser obtido na página eletrônica 
do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e2bb.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de fevereiro de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº 016/2024. 
De 14 de fevereiro de 2024. 

  
 

    EMENTA:  Nomeia Servidor para 

ocupar o cargo de comissão.  

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o SR. RONALDO 

DEBONI CASSOL, portador do RG nº.  8.487.645-3, para ocupar o cargo de 

CHEFE DA DIVISÃO DO CRAS , a partir da presente data. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Aquisição de uma Retro Escavadeira nova, tração 4x4, motor de no mínimo 92 HP, 
peso operacional mínimo 7100 kg para o setor de Obras e Urbanismo do município, conforme 
descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 
licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 05.03.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 05.03.2024 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS 
MÓVEIS (REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 20 de fevereiro de 2024 até às 08h do dia 05 de março de 2024. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 05 de março de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 05 de 
março de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 416.136,90. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 16 de fevereiro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS Nº 01, 02, 03 E 04 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP PARA O ITEM Nº 05 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MARMITAS E LANCHES. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de fevereiro de 2024 até às 08h do dia 07 de 
março de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de março de 2024. Início da disputa de 
preços às 09h do dia 07 de março de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 556.068,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de fevereiro de 2024. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 30/2023 – Inexigibilidade nº 05/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: EDEVI ARBONELLI MENDES - ME, CNPJ sob o nº 22.924.290/0001-00. 
Prorroga-se a vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2024. Os valores permanecem inalterados. O valor total 
deste aditamento é de R$ 341.946,40. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de fevereiro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 52/2023 – Inexigibilidade nº 12/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: ANDRE S. MAZZUCO – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, 
CNPJ sob o nº 01.590.111/0001-68. Prorroga-se a vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2024. Os valores 
permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 341.946,40. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 05 de fevereiro de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao CONTRATO n° 64/2023 – Inexigibilidade nº 15/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: RIELAB LABORATÓRIO LTDA, CNPJ sob o nº 05.596.068/0003-60. 
Prorroga-se a vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2024. Os valores permanecem inalterados. O valor total 
deste aditamento é de R$ 341.946,40. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 05 de fevereiro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 


